
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA EXECUTIVA 

 

Rod. SC 401, km 5, nº 4756 - Ed. Office Park - Bloco 2 - 2º andar - Saco Grande 
CEP 88.032-005     Florianópolis/SC 
Fone:(48) 3665-4248 – consema@sde.sc.gov.br – www.sde.sc.gov.br 

ATA DA 55ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL 
DO MEIO AMBIENTE, REALIZADA EM 01 DE JULHO DE 2021. 

 
 

Data  : 01/07/2021 
Horário  : 14h 
Local  : Aplicativo Google Meet® 
Link  :https://meet.google.com/kjg-pvfc-izk 
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Às quatorze horas do dia primeiro de julho de dois mil e vinte e um, por meio de 

videoconferência realizada no aplicativo Google Meet®, conforme link acima, reuniu-se a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), com a 

presença virtual do senhor Fernando Magoga (CPMA), Presidente; e dos membros 

representantes do Poder Público e da sociedade civil organizada: Cínthia Córdova Vieira dos 

Santos (EPAGRI), Ives Luiz Lopes (FETAESC), Guilherme Dallacosta (FACISC). Presente os 

Procuradores Dr. Gildo Rogério Hoffmann (Recs. 431/18 e 432/18) e Dra. Tatiane Marquetti 

(Recs. 256/18, 258/18, 259/18, 370/18).  

 

Julgamento dos processos relacionado no Edital de Notificação nº 15/21, publicado no 

DOE/SC nº 21.547 de 23/06/2021. 

 

A PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 

(CONSEMA), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 25-A do Anexo Único do Decreto 

nº 2.143, de 11 de abril de 2014, decide: 

 

 

1. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 143/18 

AIA Nº   : 14689-A 

PROCESSO Nº : PMSC 7687/2015 e DSUST 670/2018 

RELATOR  : FERNANDO MAGOGA 

RECORRENTE : FERNANDO CUBAS 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBEINTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 
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Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

parcial provimento do recurso, nos termos do voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 01 de julho de 2021. 

 

FERNANDO MAGOGA 

Presidente 

 

2. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 244/18 

AIA Nº   : 8082-D 

PROCESSO Nº : FATMA 25632/2018 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : TAMARA DIANA SECCHI 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento do recurso, nos termos do voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 01 de julho de 2021. 

 

FERNANDO MAGOGA 

Presidente 

 

3. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 256/18 

AIA Nº   : 40254-A 

PROCESSO Nº : PMSC 3416/2016 

RELATOR  : FERNANDO MAGOGA 

RECORRENTE : JOSÉ ADILSON HACKE 

REP. LEGAL  : TATIANE MARQUETTI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral da representante legal do recorrente, decide a Primeira Câmara Recursal do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 

termos do voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 01 de julho de 2021. 

 

FERNANDO MAGOGA 

Presidente 

 

4. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 258/18 

AIA Nº   : 39819-A 

PROCESSO Nº : PMSC 1278/2016 

RELATOR  : FERNANDO MAGOGA 

RECORRENTE : ROGÉRIO PENKAL 

REP. LEGAL  : TATIANE MARQUETTI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral da representante legal do recorrente, decide a Primeira Câmara Recursal do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 

termos do voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 01 de julho de 2021. 

 

FERNANDO MAGOGA 

Presidente 

 

5. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 259/18 

AIA Nº   : 39816-A 

PROCESSO Nº : PMSC 1268/2016 

RELATOR  : FERNANDO MAGOGA 
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RECORRENTE : ROGÉRIO PENKAL 

REP. LEGAL  : TATIANE MARQUETTI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral da representante legal do recorrente, decide a Primeira Câmara Recursal do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 

termos do voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 01 de julho de 2021. 

 

FERNANDO MAGOGA 

Presidente 

 

6. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 287/18  

AIA Nº   : 41910-A 

PROCESSO Nº : PMSC 9079/2017 

RELATOR  : FERNANDO MAGOGA 

RECORRENTE : OSNI REICHERT JÚNIOR 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 01 de julho de 2021. 

 

FERNANDO MAGOGA 

Presidente 
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7. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 344/18 

AIA Nº   : 39227-A 

PROCESSO Nº : PMSC 30885/2018 

RELATOR  : FERNANDO MAGOGA 

RECORRENTE : LUIZ FERNANDO MOZER 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

provimento do recurso, nos termos do voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 01 de julho de 2021. 

 

FERNANDO MAGOGA 

Presidente 

 

8. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 365/18  

AIA Nº   : 37197-A 

PROCESSO Nº : PMSC 4599/2015 

RELATOR  : FERNANDO MAGOGA 

RECORRENTE : FAMATE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME  

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 01 de julho de 2021. 

 

FERNANDO MAGOGA 

Presidente 
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9. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 366/18  

AIA Nº   : 36668-A 

PROCESSO Nº : PMSC 17965/2015 

RELATOR  : FERNANDO MAGOGA 

RECORRENTE : ERICO ROSENCHEG 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

parcial provimento do recurso, nos termos do voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 01 de julho de 2021. 

 

FERNANDO MAGOGA 

Presidente 

 

 

10. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 368/18 

AIA Nº   : 15797-A 

PROCESSO Nº : PMSC 9617/2015 

RELATOR  : GUILHERME DALLACOSTA 

RECORRENTE : JOÃO MARIA DE CAMPOS 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

parcial provimento do recurso, nos termos do voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 01 de julho de 2021. 

 

FERNANDO MAGOGA 
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Presidente 

 

11. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 369/18 

AIA Nº   : 14697-A 

PROCESSO Nº : PMSC 4116/2015 

RELATOR  : GUILHERME DALLACOSTA 

RECORRENTE : PAULO XAVIER PAES 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 01 de julho de 2021. 

 

FERNANDO MAGOGA 

Presidente 

 

12. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 370/18 

AIA Nº   : 15784-A 

PROCESSO Nº : PMSC 3851/2015 

RELATOR  : GUILHERME DALLACOSTA 

REP. LEGAL  : TATIANE MARQUETTI 

RECORRENTE : ELIZEU ULBRICH 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral da representante legal do recorrente, decide a Primeira Câmara Recursal do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar provimento do recurso, nos 

termos do voto do Conselheiro Relator. 

 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA EXECUTIVA 

 

Rod. SC 401, km 5, nº 4756 - Ed. Office Park - Bloco 2 - 2º andar - Saco Grande 
CEP 88.032-005     Florianópolis/SC 
Fone:(48) 3665-4248 – consema@sde.sc.gov.br – www.sde.sc.gov.br 

239 

240 

241 

242 

243 

244 

245 

246 

247 

248 

249 

250 

251 

252 

253 

254 

255 

256 

257 

258 

259 

260 

261 

262 

263 

264 

265 

266 

267 

268 

269 

270 

271 

272 

273 

Florianópolis, 01 de julho de 2021. 

 

FERNANDO MAGOGA 

Presidente 

 

13. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 371/18 

AIA Nº   : 36657-A 

PROCESSO Nº : PMSC 3626/2015 

RELATOR  : GUILHERME DALLACOSTA 

RECORRENTE : ANTONIO ADÃO AMENNT 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

provimento do recurso, nos termos do voto do Conselheiro Relator. O Conselheiro Ives 

(FETAESC) solicitou que constasse em ata que uma vez autorizado pelo órgão ambiental, não 

é justo que se modifique a autorização penalizando quem foi autorizado. 

 

Florianópolis, 01 de julho de 2021. 

 

FERNANDO MAGOGA 

Presidente 

 

 

14. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 382/18  

AIA Nº   : 39932-A 

PROCESSO Nº : PMSC 20781/2015 

RELATOR  : GUILHERME DALLACOSTA 

RECORRENTE : MARCELO GALESKI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

parcial provimento do recurso, nos termos do voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 01 de julho de 2021. 

 

FERNANDO MAGOGA 

Presidente 

 

15. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 383/18  

AIA Nº   : 39858-A 

PROCESSO Nº : PMSC 30518/2015 

RELATOR  : GUILHERME DALLACOSTA 

RECORRENTE : TADEU UHLMANN 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, baixar 

os autos em diligência para que a Secretaria Executiva intime o recorrente para que 

providencie a assinatura do recurso, uma vez que o mesmo encontra-se apócrifo.  

 

Florianópolis, 01 de julho de 2021. 

 

FERNANDO MAGOGA 

Presidente 

 

16. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 401/18 

AIA Nº   : 40433-A 

PROCESSO Nº : PMSC 3681/2016 

RELATOR  : FERNANDO MAGOGA 

RECORRENTE : WANDERLEI PINTO DE ALMEIDA JUNIOR 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 
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DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 01 de julho de 2021. 

 

FERNANDO MAGOGA 

Presidente 

 

17. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 402/18 

AIA Nº   : 40432-A 

PROCESSO Nº : PMSC 3678/2016 

RELATOR  : FERNANDO MAGOGA 

RECORRENTE : CARLOS EMIDIO CUBAS 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento do recurso, nos termos do voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 01 de julho de 2021. 

 

FERNANDO MAGOGA 

Presidente 

 

18. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 425/18 

AIA Nº   : 47198-A 

PROCESSO Nº : PMSC 47223/2017 

RELATOR  : FERNANDO MAGOGA 

RECORRENTE : ANTONIO DOBRYCHTOP 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 
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DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 01 de julho de 2021. 

 

FERNANDO MAGOGA 

Presidente 

 

19. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 431/17 

AIA Nº   : 15775-A 

PROCESSO Nº : PMSC 4647/2015 e DSUST 1819/2017 

RELATOR  : GUILHERME DALLACOSTA 

RECORRENTE : EGON JOSÉ HILGENSTIELER 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

parcial provimento do recurso, nos termos do voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 01 de julho de 2021. 

 

FERNANDO MAGOGA 

Presidente 

 

20. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 431/18 

AIA Nº   : 44298-A 

PROCESSO Nº : PMSC 38006/2017 

RELATOR  : GUILHERME DALLACOSTA 

REP. LEGAL  : GILDO ROGÉRIO HOFFMANN 
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RECORRENTE : RENATO MUNCH 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral do representante legal do recorrente, decide a Primeira Câmara Recursal do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 

termos do voto do Conselheiro Relator. O representante legal do recorrente solicita que fique 

registrada em ata que foi apresentada e analisada em primeira instância uma prova técnica de 

que a área não era do tamanho apontado. Solicita, então, nova diligência retornando os autos 

à instancia inferior para nova vistoria, intimando o administrado para acompanhar com 

assistente técnico e apontar o real tamanho do dano.  

 

Florianópolis, 01 de julho de 2021. 

 

FERNANDO MAGOGA 

Presidente 

 

21. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 432/18 

AIA Nº   : 44295-A 

PROCESSO Nº : PMSC 38066/2017 

RELATOR  : GUILHERME DALLACOSTA 

REP. LEGAL  : GILDO ROGÉRIO HOFFMANN 

RECORRENTE : RENATO MUNCH 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral do representante legal do recorrente, decide a Primeira Câmara Recursal do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar provimento do recurso, nos 

termos do voto do Conselheiro Relator. O representante legal do recorrente solicita que fique 

registrado em ata que foi apresentada e analisada em primeira instância uma prova técnica de 

que a área não era do tamanho apontado. Solicita, então, nova diligência retornando os autos 
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à instancia inferior para nova vistoria, intimando o administrado para acompanhar com 

assistente técnico e apontar o real tamanho do dano.  

 

 

Florianópolis, 01 de julho de 2021. 

 

FERNANDO MAGOGA 

Presidente 

 

 

 

22. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 459/17 

AIA Nº   : 38438-A 

PROCESSO Nº : PMSC 25792/2017 

RELATOR  : GUILHERME DALLACOSTA 

RECORRENTE : JOÃO NORBERTO KRAUS 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 01 de julho de 2021. 

 

FERNANDO MAGOGA 

Presidente 

 

23. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 521/18 

AIA Nº   : 41483-A 

PROCESSO Nº : PMSC 28376/2018 

RELATOR  : GUILHERME DALLACOSTA 

RECORRENTE : PEDRO BARPI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMNTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 
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DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 01 de julho de 2021. 

 

FERNANDO MAGOGA 

Presidente 

 

24. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 625/17 

AIA Nº   : 43450-A 

PROCESSO Nº : PMSC 38407/2017 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : LUCAS WALTER ROSA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

parcial provimento do recurso, nos termos do voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 01 de julho de 2021. 

 

FERNANDO MAGOGA 

Presidente 

 

25. RECURSO ADMINISTRATIVO  

AIA Nº   : 361-E 

PROCESSO Nº : PMSC 19644/2019 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : LEOMAR RIGO 
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RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

parcial provimento do recurso, nos termos do voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 01 de julho de 2021. 

 

FERNANDO MAGOGA 

Presidente 

 

26. RECURSO ADMINISTRATIVO  

AIA Nº   : 360-E 

PROCESSO Nº : PMSC 20463/2019 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : ANTAOZIMHO GALO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

parcial provimento do recurso, nos termos do voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 01 de julho de 2021. 

 

FERNANDO MAGOGA 

Presidente 

 

27. RECURSO ADMINISTRATIVO  

AIA Nº   : 3567-D 

PROCESSO Nº : IMA 28528/2019 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 
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RECORRENTE : LEONEI CARLOS EFFTING 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

parcial provimento do recurso, nos termos do voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 01 de julho de 2021. 

 

FERNANDO MAGOGA 

Presidente 

 

 

 

Os recursos administrativos n. 367/18, 380/18, 381/18, 449/18, 450/18 e Processo PMSC 

39576/2019 foram retirados de pauta, a pedido de seus relatores, ficando automaticamente 

pautados para próxima sessão de julgamento.  

Orienta-se que todos os processos em que houve o reconhecimento da prescrição sejam 

destinados à origem para apuração de eventuais danos e responsabilidades. 

Segue em anexo lista de presenças. Auxiliou a presidência da reunião a Secretária Executiva 

do Consema, Deyse Locatelli e as servidoras Jhuly Medeiros e Nazareth Zuquelo. Esgotada a 

pauta, nada mais havendo a tratar, às dezessete horas declarou-se encerrada a Reunião. 

  

 

 

FERNANDO MAGOGA 

Presidente 

Florianópolis, 01 de julho de 2021. 


